
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PUBHdEGTAÇÃ®
•mMJn®            J36+
TDí§kÊf.  _Jjfi_   1      Á2-/   Zijí2G_       __     ----- '       __
•págin®. pp®                     OJ!_____                        -_--

LEI  N° 6.371/2020
Institui  e  dispõe,  no  Calendário  Oficial  da  Cidade  de
Jacareí,   o   Dia   Municipal   da   Assembleia   de   Deus,
Ministério  de  Madurelra,  em  Jacareí,  a  ser  celebrado
anua]mente no primeiro domingo do mês de dezembro, e
dá outras providências.

0  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,  usando  das  atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°   Fjca  instituído  o  "Dia   Municipal  da  Assemb[eia  de

Deus,  Ministério de  Madureira,  na cidade de Jacareí",  a ser comemorado anualmente,

no primeiro domingo do mês de dezembro.

Parágrafoúnico.    Na    data    em    que    celebram    o    "Dia

Municipal  da  Assembleia  de  Deus,  Ministério  de  Madureira,   na  cidade  de  Jacareí",

poderão ser realizados cultos comemorativos, carreatas e trabalhos evangelísticos.

Art. 2°   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, J+         de JÀÂJ

Prefeito do Município de Jacareí

Autoria do projeto: Vereador Abner de Madureira.
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